
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETRÓPOLIS DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO 

Processo: 0000449-89.2021.8.19.0042 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Revisão Contratual / Obrigações / D. Civil   

Autor: VANDERSON ALVES VINAGRE 
Réu:   OMNI S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO  

 

Guilherme Stilben Medeiros, contador, pós-graduado em finanças, formado na ESAJ (Escola de 

Administração Judiciária do Rio de Janeiro) como perito judicial contábil e financeiro e 

legalmente habilitado a realizar perícias judicias de natureza contábil no Estado do Rio de 

Janeiro, conforme registro 075070/O-5, vem, à presença de V. Exª., apresentar o laudo técnico 

pericial:  

 

1. Parâmetros do Trabalho 

 

a) Capital               – R$ 9.773,61; 

b) Taxa                   – 1,51%a.m. 

c) Parcelas             –  48 

d) Parcelas pagas  –   4; 

e) Juors de mora   –   1%a.m; 

f) Multa de mora  –   2%; 

g) Atualização https://www4.tjrj.jus.br/correcaoMonetaria/faces/correcaoMonetaria.jsp; 

h) Taxa média sob Cód de operação 25471 –  taxa média mensal de juros das operações de 

crédito com recursos livres - Pessoas físicas - Aquisição de veículos, link Banco Central  

https://www3.bcb.gov.br/sgspub/localizarseries/localizarSeries.do?method=prepararT

elaLocalizarSeries. 

 

2. Objetivo da perícia: 

 

Recálculo do contrato, considerando a taxa média da operação publicada pelo Banco Central do 

Brasil para cálculo dos juros remuneratórios, juros moratórios de 1% a.m, multa de 2% a.m e 

atualização monetária conforme site do TJRJ. 

 

 

 

 

 

 

https://www4.tjrj.jus.br/correcaoMonetaria/faces/correcaoMonetaria.jsp
https://www3.bcb.gov.br/sgspub/localizarseries/localizarSeries.do?method=prepararTelaLocalizarSeries
https://www3.bcb.gov.br/sgspub/localizarseries/localizarSeries.do?method=prepararTelaLocalizarSeries








4. Desenvolvimento 

 

Parcelas
Saldo 

Devedor
multa 2%

Valor 

devido

Valor 

atualizado 

c/ multa 1% 

a.m.

Valor pago 

a maior

Valor pago a 

maior 

atualizado c/ 

multa 1% 

a.m.

Saldo 
Data de 

vencimento

1 287,71 9.633,47 197,61R$  296,27R$      296,27-R$         13/02/2020

2 287,71 9.491,23 197,61R$  294,07R$      590,34-R$         13/03/2020

3 287,71 9.346,83 197,61R$  291,72R$      882,06-R$         13/04/2020

4 287,71 9.200,25 197,61R$  289,44R$      1.171,50-R$      13/05/2020

5 287,71 9.051,47 5,75R$    293,46R$  423,09R$     748,41-R$         13/06/2020

6 287,71 8.900,43 5,75R$    293,46R$  419,71R$     328,70-R$         13/07/2020

7 287,71 8.747,11 5,75R$    293,46R$  416,33R$     87,63R$            13/08/2020

8 287,71 8.591,48 5,75R$    293,46R$  412,96R$     500,59R$         13/09/2020

9 287,71 8.433,50 5,75R$    293,46R$  409,58R$     910,17R$         13/10/2020

10 287,71 8.273,13 5,75R$    293,46R$  406,20R$     1.316,37R$      13/11/2020

11 287,71 8.110,34 5,75R$    293,46R$  402,82R$     1.719,19R$      13/12/2020

12 287,71 7.945,10 5,75R$    293,46R$  383,24R$     2.102,43R$      13/01/2021

13 287,71 7.777,36 5,75R$    293,46R$  380,00R$     2.482,43R$      13/02/2021

14 287,71 7.607,08 5,75R$    293,46R$  376,76R$     2.859,19R$      13/03/2021

15 287,71 7.434,24 5,75R$    293,46R$  376,76R$     3.235,95R$      13/04/2021

16 287,71 7.258,78 5,75R$    293,46R$  373,52R$     3.609,47R$      13/05/2021

17 287,71 7.080,67 5,75R$    293,46R$  370,28R$     3.979,75R$      13/06/2021

18 287,71 6.899,88 5,75R$    293,46R$  367,04R$     4.346,79R$      13/07/2021

19 287,71 6.716,35 5,75R$    293,46R$  293,46R$     4.640,25R$      13/08/2021

20 287,71 6.530,06 5,75R$    293,46R$  293,46R$     4.933,72R$      13/09/2021

21 287,71 6.340,95 5,75R$    293,46R$  293,46R$     5.227,18R$      13/10/2021

22 287,71 6.148,98 5,75R$    293,46R$  293,46R$     5.520,65R$      13/11/2021

23 287,71 5.954,12 5,75R$    293,46R$  293,46R$     5.814,11R$      13/12/2021

24 287,71 5.756,32 5,75R$    293,46R$  293,46R$     6.107,58R$      13/01/2022

25 287,71 5.555,52 5,75R$    293,46R$  293,46R$     6.401,04R$      13/02/2022

26 287,71 5.351,70 5,75R$    293,46R$  293,46R$     6.694,50R$      13/03/2022

27 287,71 5.144,80 5,75R$    293,46R$  293,46R$     6.987,97R$      13/04/2022

28 287,71 4.934,77 5,75R$    293,46R$  293,46R$     7.281,43R$      13/05/2022

29 287,71 4.721,57 5,75R$    293,46R$  293,46R$     7.574,90R$      13/06/2022

30 287,71 4.505,15 5,75R$    293,46R$  293,46R$     7.868,36R$      13/07/2022

31 287,71 4.285,47 5,75R$    293,46R$  293,46R$     8.161,82R$      13/08/2022

32 287,71 4.062,47 5,75R$    293,46R$  293,46R$     8.455,29R$      13/09/2022

33 287,71 3.836,10 5,75R$    293,46R$  293,46R$     8.748,75R$      13/10/2022

34 287,71 3.606,31 5,75R$    293,46R$  293,46R$     9.042,22R$      13/11/2022

35 287,71 3.373,05 5,75R$    293,46R$  293,46R$     9.335,68R$      13/12/2022

36 287,71 3.136,27 5,75R$    293,46R$  293,46R$     9.629,15R$      13/01/2023

37 287,71 2.895,92 5,75R$    293,46R$  293,46R$     9.922,61R$      13/02/2023

38 287,71 2.651,93 5,75R$    293,46R$  293,46R$     10.216,07R$   13/03/2023

39 287,71 2.404,26 5,75R$    293,46R$  293,46R$     10.509,54R$   13/04/2023

40 287,71 2.152,86 5,75R$    293,46R$  293,46R$     10.803,00R$   13/05/2023

41 287,71 1.897,65 5,75R$    293,46R$  293,46R$     11.096,47R$   13/06/2023

42 287,71 1.638,59 5,75R$    293,46R$  293,46R$     11.389,93R$   13/07/2023

43 287,71 1.375,62 5,75R$    293,46R$  293,46R$     11.683,40R$   13/08/2023

44 287,71 1.108,68 5,75R$    293,46R$  293,46R$     11.976,86R$   13/09/2023

45 287,71 837,71 5,75R$    293,46R$  293,46R$     12.270,32R$   13/10/2023

46 287,71 562,65 5,75R$    293,46R$  293,46R$     12.563,79R$   13/11/2023

47 287,71 283,43 5,75R$    293,46R$  293,46R$     12.857,25R$   13/12/2023

48 287,71 0 5,75R$    293,46R$  293,46R$     13.150,72R$   13/01/2024







5.Conclusão: 

 

Após minuciosa análise das peças apresentadas nesta ação, levando em conta os parâmetros 

apontados e justificados neste laudo, concluo que a autora deve ao réu o valor de R$ 13.150,72 

(treze mil cento e cinquenta reais e setenta e dois centavos) na data de 21 de julho de 2022. 

 

6.  Considerações finais: 

 

Considero que as peças apresentadas neste processo foram suficientes para concluir a perícia.  

Havendo manifestação contrária ao valor devido pela autora a favor do réu, por tratar-se de 

análise matemática,  deverão ser apresentados os parâmetros e o desenvolvimento 

matemático, mês a mês,  em planilha de excel, identificando  os itens que basearam tal 

discordância. 

 

9. TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo a considerar, é dado como encerrado o presente trabalho, constituído por 

três laudas.  

Esperando ter cumprido fielmente o determinado por V. Exa, coloco-me à disposição para 

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, subscrevendo-me, atenciosamente. 

 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2022. 

Guilherme Stilben Medeiros 

CRC-RJ 075070/0-5. 

 

 






